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Falso positivo
Termo relativo à identificação de mancha de sangue, consis-

tindo de resultado que sabidamente deveria ser negativo, mas 
resultou em positivo.

Gota acompanhante
Termo relativo à morfologia de mancha de sangue, consis-

tindo de uma pequena gota produzida como subproduto duran-
te a formação de gota. Equivalente ao termo accompanying drop 
descrito na lista ASB Technical Report, 2017(1).

Gotejamento isolado
Termo relativo à morfologia de mancha de sangue, sendo a 

mancha resultante de queda livre de uma gota, devido à força 
da gravidade. Equivalente ao termo drip stain descrito na lista 
ASB Technical Report, 2017(1).

Gotejamento sucessivo dinâmico
Termo relativo à morfologia de mancha de sangue no 

qual ocorre o gotejamento entre dois pontos, resultantes do 
movimento horizontal de uma fonte de sangue, formando uma 
distribuição em trilha, com manchas de tamanho e ângulos 
proporcionais ao longo do padrão e que se modificam consisten-
temente em função da mudança do movimento e de velocidade. 
Equivalente ao termo drip trail descrito na lista ASB Technical 
Report, 2017(1).

Gotejamento sucessivo estático
Termo relativo à morfologia de mancha de sangue, sendo 

a mancha resultante de um líquido que goteja sobre outro 
líquido, sendo pelo menos um deles constituído de sangue, 
apresentando-se em formato de poça na qual há a sobreposição 
de gotas formando espícula em suas margens e rodeadas por 
pequenas manchas satélites distribuídas de forma aleatória. 
Equivalente ao termo drip pattern descrito na lista ASB Technical 
Report, 2017(1).

Hemácias
Termo relativo à identificação de mancha de sangue, consis-

tindo de tipo celular circular e bicôncavo, anucleado em mamífe-
ros, contendo hemoglobina, característico do tecido sanguíneo, 
nele presentes em elevada concentração.

Hematologia forense
Ramo das ciências forenses responsável pela identificação 

e interpretação de vestígios de sangue na esfera pericial, com o 
objetivo de apontar sua origem, bioquímica e espacial, interpre-
tar forças e mecanismos contribuintes com o estado em que foi 
encontrado o vestígio e reconstruir a dinâmica do fato.

Hematologia forense identificadora
Ramo da hematologia forense que se ocupa do estudo e da 

identificação bioquímica e imunológica do vestígio hematóide.
Hematologia forense reconstrutora
Ramo da hematologia forense que se ocupa do estudo e da 

interpretação de morfologias de manchas de sangue, incluindo 
os mecanismos de formação e forças envolvidas na distribuição 
de vestígios hematóides com o objetivo de vislumbrar hipóteses 
acerca da dinâmica do evento que culminou com as manchas.

Hemoglobina (Hb)
Termo relativo à identificação de mancha de sangue, 

alusivo à metaloproteína tetramérica presente nas hemácias e 
cujas subunidades apresentam, cada uma, grupamentos heme 
nos quais contém ferro, sendo essenciais para o transporte de 
oxigênio pelo sistema circulatório.

Hemoglobina humana (Hbh)
Termo relativo à identificação de mancha de sangue, alusivo 

à hemoglobina de hemácias humanas.
Imunocromatografia
Termo relativo à identificação de mancha de sangue, con-

sistindo de método cromatográfico em camada delgada com 
interpretação qualitativa a partir da geração de cor decorrente 
de uma reação entre o antígeno e o anticorpo que, no contexto 
da hematologia forense identificadora, tem por antígeno sequ-
ências de aminoácidos da hemoglobina.

Limites de detecção
Termo relativo à identificação de mancha de sangue, alu-

sivo à faixa de concentração de sangue compreendida entre a 
concentração mínima de detecção e concentração máxima de 
detecção de um dado método.

Mancha alterada
Termo relativo à morfologia de mancha de sangue, con-

sistindo de uma mancha com características que indicam a 
ocorrência de uma alteração física em uma mancha preexistente. 
Este termo equivale ao termo altered stain descrito na lista ASB 
Technical Report, 2017(1).

Mancha de sangue
Uma deposição de sangue em uma superfície. Este termo 

equivale ao termo bloodstain descrito na lista ASB Technical 
Report, 2017(1).

Mancha hematóide
Uma deposição de substância com aspecto de sangue em 

uma superfície, à vista desarmada, cuja natureza sanguínea 
ainda não foi determinada.

Mancha parental
Termo relativo à morfologia de mancha de sangue equiva-

lente a “mancha principal”.
Mancha principal
Termo relativo à morfologia de mancha de sangue, con-

sistindo de uma mancha criada pelo contato primário da gota 
de sangue com a superfície e da qual se originam as manchas 
satélites. Equivalente ao termo parent stain descrito na lista ASB 
Technical Report, 2017(1).

Mancha satélite
Termo relativo à morfologia de mancha de sangue, consis-

tindo de uma mancha de formação secundária, menor, que se 
originou durante a formação da mancha principal como resul-
tado do impacto do sangue na superfície alvo se conectando, 
ou não, à mancha principal por espículas. Equivalente ao termo 
satellite stain descrito na lista ASB Technical Report, 2017(1).

Membrana cromatográfica
Termo relativo à identificação de mancha de sangue, consis-

tindo da fase estacionária da imunocromatografia.
Ondulações
Termo relativo à morfologia de mancha de sangue, consis-

tindo de um conjunto de cristas e vales observados nas bordas 
das manchas de sangue.

Padrão de mancha de sangue
Termo relativo à morfologia de mancha de sangue, con-

sistindo de distribuição de manchas que indicam a maneira 
pela qual o sangue foi depositado. Este termo equivale ao 
termo bloodstain pattern descrito na lista ASB Technical Report, 
2017(1).

Projeção por diferença de pressão
Termo relativo à morfologia de mancha de sangue, sendo a 

mancha resultante da ejeção de sangue sob pressão hidráulica, 
cuja força é suficiente para projetá-lo. Equivalente ao termo 
projected pattern descrito na lista ASB Technical Report, 2017(1).

Região de origem
Termo relativo à morfologia de mancha de sangue, consis-

tindo de espaço em três dimensões de onde as gotas de sangue 
tiveram origem. Pode ser determinado a partir da trajetória de 
um grupo de manchas de sangue.

Saturação
Termo relativo à morfologia de mancha de sangue, sendo a 

mancha resultante do acúmulo de sangue líquido em uma super-
fície absorvente, enquanto saturável, apresentando formato de 
borda definido de acordo com a superfície, incluindo aquelas 
formadas por absorção por capilaridade. Equivalente ao termo 
saturation stain descrito na lista ASB Technical Report, 2017(1).

Sensibilidade
Vide “Concentração Mínima de detecção”.
Silhueta de mancha
Termo relativo à morfologia de mancha de sangue, consis-

tindo de uma mancha alterada que mantém as características de 
borda, tendo a área central sido parcial ou totalmente removida, 
sendo ainda possível determinar formato e tamanho originais. 
Equivalente ao termo perimeter stain descrito na lista ASB 
Technical Report, 2017(1).

Área de convergência
Termo relativo à morfologia de mancha de sangue, equiva-

lente ao espaço em duas dimensões representado pela região 
em que linhas imaginarias traçadas sobre os eixos longitudinais 
das manchas angulares, formadas a partir de um mesmo evento, 
convergem.

Área de sombra
Termo relativo à ausência de sangue em regiões onde 

deveria ocorrer dado o padrão observado na circunvizinhança. 
Este termo equivale ao termo void descrito na lista ASB Technical 
Report, 2017(1).

Característica de borda
Termo relativo à morfologia de mancha de sangue, con-

sistindo de característica física periférica de uma mancha de 
sangue.

Círculo de bolha
Termo relativo à morfologia de mancha de sangue, con-

sistindo de uma região circular, geralmente de pequenas 
dimensões, em meio a uma mancha de sangue, decorrente de 
bolhas de ar.

Coágulo
Massa gelatinosa formada por mecanismos de coagulação 

que envolvem glóbulos vermelhos, fibrinogênio, plaquetas e 
outros fatores.

Concentração mínima de detecção
Termo relativo à identificação de mancha de sangue, 

sendo equivalente à sensibilidade do teste, consistindo da 
menor concentração de sangue que um teste (de orientação 
ou confirmatório) pode detectar, abaixo da qual o resultado se 
apresenta negativo.

Concentração máxima de detecção
Termo relativo à identificação de mancha de sangue, 

consistindo da maior concentração de sangue que um teste (de 
orientação ou confirmatório) pode detectar, acima da qual o 
resultado se apresenta negativo (como é o caso do Efeito Hook).

Direcionalidade
Termo relativo à morfologia de mancha de sangue, que 

determina a direção e o sentido que a gota se movia nas duas 
dimensões do plano de anteparo, antes da deposição.

Efeito Hook
Termo relativo ao resultado falso negativo em testes imu-

nocromatográficos empregados na identificação de mancha de 
sangue, em que a concentração de hemoglobina na amostra 
excede significativamente a quantidade de anticorpos mono-
clonais, ocupando antecipadamente os sítios de ligação nos 
anticorpos policlonais imobilizados, resultando na ausência de 
formação de linha de cor visível na zona T. Costuma acontecer 
em amostras de sangue submetidas à imunocromatografia em 
concentração superior à 1:1.000, a depender do fabricante.

Empoçamento
Termo relativo à morfologia de mancha de sangue, sendo a 

mancha resultante do acúmulo de sangue líquido, sem impacto, 
em uma superfície não absorvente apresentando volume consi-
derável, sem formato definido, com margens regulares ou con-
sistentes com a rugosidade da superfície. Equivalente ao termo 
pool descrito na lista ASB Technical Report, 2017(1).

Escorrimento
Termo relativo à morfologia de mancha de sangue, sendo a 

mancha resultante do movimento de um volume de sangue em 
uma superfície devido à gravidade, apresentando margens regu-
lares ou consistentes com a rugosidade da superfície. Equivalen-
te ao termo flow descrito na lista ASB Technical Report, 2017(1).

Espalhamento de volume em queda livre
Termo relativo à morfologia de mancha de sangue, sendo 

a mancha resultante da queda de considerável volume de san-
gue líquido sobre uma superfície, apresentando uma mancha 
irregular exibindo espículas radiais ao longo de suas margens 
e manchas elípticas ao seu redor. Equivalente ao termo splash 
pattern descrito na lista ASB Technical Report, 2017(1).

Espargimento
Termo relativo à morfologia de mancha de sangue, consis-

tindo de mancha criada quando uma força externa é aplicada 
ao sangue líquido e gotas entram em voo livre atingindo uma 
superfície. Equivalente ao termo spatter stain descrito na lista 
ASB Technical Report, 2017(1).

Espargimento de retorno
Termo relativo à morfologia de mancha de sangue, sendo 

a mancha resultante de gotas de sangue aceleradas em sentido 
contrário ao da força original, normalmente produzidas quando 
um projétil cria uma lesão de entrada. Equivalente ao termo 
backspatter pattern descrito na lista ASB Technical Report, 
2017(1).

Espargimento de saída
Termo relativo à morfologia de mancha de sangue, sendo 

a mancha resultante de gotas de sangue aceleradas em mesmo 
sentido da força original, normalmente produzidas quando um 
projétil cria uma lesão de saída, apresentando predominante-
mente manchas muito pequenas depositadas próximas umas 
das outras em efeito de spray. Equivalente ao termo termo 
foward spatter pattern descrito na lista ASB Technical Report, 
2017(1).

Espargimento inercial por parada
Termo relativo à morfologia de mancha de sangue, sendo 

a mancha resultante de gotas de sangue desprendidas inercial-
mente de uma superfície devido à sua desaceleração abrupta. 
Equivalente ao termo ao termo cessation pattern descrito na 
lista ASB Technical Report, 2017(1).

Espargimento inercial por desprendimento centrífugo
Termo relativo à morfologia de mancha de sangue, sendo 

a mancha resultante de gotas de sangue desprendidas de uma 
superfície devido ao seu movimento com mudança de direção, 
resultando em uma sequência de manchas depositados em 
orientação linear ou curvilinear apresentando os ângulos para-
lelos e que se modificam de forma gradual ao longo do padrão. 
Equivalente ao termo cast-off pattern descrito na lista ASB 
Technical Report, 2017(1).

Espargimento por êmese
Termo relativo à morfologia de mancha de sangue, sendo a 

mancha resultante da êmese de sangue, se apresentado escure-
cido em decorrência da ação de ácido estomacal(2).

Espargimento por expiração
Termo relativo à morfologia de mancha de sangue, sendo a 

mancha resultante de sangue forçado pelo fluxo de ar e expe-
lido pelo nariz, boca ou uma ferida relacionada às vias aéreas, 
apresentando manchas com variação de alcance na superfície, 
geralmente de aspecto diluído, podendo apresentar círculo de 
bolha de ar e muco. Equivalente ao termo expiration pattern 
descrito na lista ASB Technical Report, 2017(1).

Espargimento por impacto
Termo relativo à morfologia de mancha de sangue, sendo a 

mancha resultante de sangue acelerado a partir de um objeto 
atingindo uma porção de sangue líquido, apresentando uma 
sequência de pequenas manchas relacionadas, em geral, distri-
buídas de forma radial com mudança progressiva na morfologia 
individual a medida em que as manchas se distanciam do centro 
do padrão. Equivalente ao termo ao impact pattern descrito na 
lista ASB Technical Report, 2017(1).

Espículas
Termo relativo à morfologia de mancha de sangue, consis-

tindo de prolongamentos agudos observados nas bordas das 
manchas de sangue.

Eritrócitos
Vide “hemácias”
Falso negativo
Termo relativo à identificação de mancha de sangue, con-

sistindo de resultado que sabidamente deveria ser positivo, mas 
resultou em negativo.

 Segurança Pública
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DESPACHO DO SECRETARIO DA POLICIA MILITAR de 
16/08/2021

NATUREZA: PROTOCOLO GERAL GS Nº 3390/2020 – PRO-
CESSO DSPC-11/2018 – 03 VOLUMES

INTERESSADOS: 1ª DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA DE 
CAMPINAS - BARRADAS & QUEIROZ GUARDA E TRANSPORTE 
DE VEÍCULOS LTDA EPP

ASSUNTO:PROCEDIMENTO SANCIONATÓRIO. RECURSO 
ADMINISTRATIVO.

I – À vista dos elementos de instrução do presente pro-
cesso e da manifestação da Consultoria Jurídica da Secretaria 
da Segurança Pública por intermédio do Parecer CJ/SSP nº 
782/2021(fls. 434/440), que adoto como fundamento e razão de 
decidir, CONHEÇO o recurso interposto pela empresa BARRADAS 
& QUEIROZ GUARDA E TRANSPORTE DE VEÍCULOS LTDA EPP, 
inscrita no CNPJ nº 05.084.216/0001-04, e, no mérito, DEIXO DE 
DAR PROVIMENTO, MANTENHO a decisão que aplicou a pena-
lidade de Impedimento de Licitar e Contratar com a Administra-
ção Pública, pelo período de 02 (dois) anos, com fundamento no 
artigo 7º, da Lei Federal nº 10.520/02, eis que a recorrente não 
apresentou em suas alegações motivos legalmente justificáveis, 
capazes de afastar a imputação que lhe recai e reformar a 
decisão, restando comprovado nos autos do procedimento san-
cionatório, o inadimplemento contratual, ao deixar de prestar os 
serviços contratados.

Assinado em 16/08/2021

 SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA 
TÉCNICO-CIENTÍFICA

 Portaria SPTC nº 173, de 13 de agosto de 2021
Estabelece termos e definições relacionadas a Hematologia 

Forense a serem utilizados na redação de laudos técnico-peri-
ciais e documentos normativos vinculados à Superintendência 
da Polícia Técnico-Científica.

O SUPERINTENDENTE DA POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 26, inciso I, alíneas 
"c" e "e", do Decreto Estadual nº 42.847 de 9 de fevereiro de 
1998, combinado com o Decreto Estadual nº 52.833/08 de 25 
de março de 2008,

Considerando a proposta discutida e apresentada pela 
Comissão de Análise Pericial sobre Sangue (CAPS), estabelecida 
por meio da Portaria SPTC nº 128, de 18 de junho de 2020;

Considerando que manchas de sangue são vestígios cor-
riqueiramente encontrados em locais de crime e sua análise é 
parte imprescindível no levantamento técnico-pericial;

Considerando que a identificação da natureza de manchas 
de sangue é procedimento essencial à perícia em crimes que 
envolvam tal vestígio e preliminar a outras análises periciais;

Considerando que a análise de padrões de mancha de san-
gue é uma ferramenta importante para determinar, entre outros, 
forças aplicadas ao deslocamento de sangue; ângulo de impacto, 
área de origem; em alguns casos, determinar o número mínimo 
de golpes; posições relativas de suspeito e vítima; conexão 
com outros objetos relacionados; movimentação de pessoas e 
objetos e a sequências dos eventos com vistas à elaboração de 
prováveis dinâmicas;

Considerando que a literatura especializada sobre a temá-
tica se apresenta extensa, notoriamente em língua estrangeira, 
e por vezes divergente entre os autores, o que pode ocasionar 
compreensões equivocadas, havendo a necessidade de promo-
ver um alinhamento com a nomenclatura básica recomendada 
pelo Scientific Working Group of Bloodstain Pattern Analysis 
(SWGSTAIN) e, posteriormente, pela Organization of Scientifc 
Area Committees (OSAC), e sendo utilizada como documento 
orientador por países alinhados à International Association of 
Bloodstain Pattern Analysts (IABPA);

Considerando que a padronização de termos auxilia na 
redação de documentos normativos e de laudos periciais, 
facilitando o entendimento e compreensão dos demais agentes 
envolvidos no contexto investigativo e processual;

Resolve:
Artigo 1º. Ficam estabelecidos, na forma do anexo I desta 

Portaria, os Termos e Definições sobre Hematologia Forense e 
que, doravante, servirão como fonte para redação de laudos 
periciais e documentos normativos.

Parágrafo único. Os documentos normativos compreendem, 
além daqueles de cunho administrativo, a redação de manus-
critos, anais de congressos, encontros científicos ou quaisquer 
outros devidamente aprovados pela Comissão Científica de 
Ética e Procedimentos Periciais da Superintendência da Polícia 
Técnico-Científica.

Artigo 2º. A observância da terminologia abrange todas as 
unidades subordinadas à Superintendência da Polícia Técnico-
-Científica.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

ANEXO I
TERMOS E DEFINIÇÕES
Alteração por arrastamento
Termo relativo à morfologia de mancha de sangue, sendo a 

mancha alterada resultante do deslocamento paralelo de uma 
superfície sem sangue através de outra que contém mancha de 
sangue líquido, ocasionando a formação de estrias e o desloca-
mento de sangue para as bordas da mancha original. Equivalen-
te ao termo wipe descrito na lista ASB Technical Report, 2017(1).

Alteração por limpeza
Termo relativo à morfologia de mancha de sangue, sendo 

a mancha alterada resultante do deslocamento de um objeto 
através de uma mancha de sangue líquido preexistente em 
mais de uma direção, geralmente em movimentos circulares 
ou semicirculares, em decorrência da tentativa deliberada de 
ocultação da mancha.

Alterada por inseto
Termo relativo à morfologia de mancha de sangue, sendo a 

mancha resultante da atividade de insetos ou por estes alterada. 
Equivalente ao termo insect stain descrito na lista ASB Technical 
Report, 2017(1).

Análise de padrões de mancha de sangue
Aplicação analítica da hematologia forense reconstrutora.
Ângulo de impacto
Termo relativo à morfologia de mancha de sangue, consis-

tindo no ângulo de incidência, o menor ângulo formado entre a 
trajetória da gota em voo e o plano da superfície alvo.

Ângulo direcional
Termo relativo à morfologia de mancha de sangue, consis-

tindo de ângulo entre o eixo longo de uma mancha e uma linha 
de referência definida na superfície alvo.

Anticorpos monoclonais
Termo relativo à identificação de mancha de sangue e aos 

testes imunocromatográficos, alusivo às proteínas com estrutura 
de imunoglobulina (Ig), idênticas entre si, e dotadas de sítio de 
ligação específica a um antígeno.

Anticorpos policlonais
Termo relativo à identificação de mancha de sangue e aos 

testes imunocromatográficos, alusivo às proteínas com estrutura 
de imunoglobulina (Ig), diferentes entre si, dotadas de sítio de 
ligação a regiões distintas de um mesmo antígeno.

Antígeno
Termo relativo à identificação de mancha de sangue, alu-

sivo à substância reconhecível por um anticorpo; no contexto 
da imunocromatografia aplicada à identificação de sangue, a 
hemoglobina humana é o antígeno.

 Desenvolvimento 
Social
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 Resumo de Termo de Convenio - Programa Restauran-
te Popular “BOM PRATO”

Objeto: Fornecimento de refeições por tipo subvenção nos 
termos do Decreto nº 45.547/2000 e alterações posteriores.

Processo SEDS-PROC-2021/570
Órgão Público Municipal: Prefeitura de São Bernardo do 

Campo
Signatário:  Orlando Morando Junior
Órgão Público Estadual: Secretaria de Desenvolvimento 

Social
Signatário: Celia Kochen Parnes
Objeto: Proporcionar a dispensa de pagamento de refeições, 

em unidades do Restaurante Popular Bom Prato, ao usuário 
devidamente cadastrado pela Prefeitura como população em 
situação de rua não albergada e sem acesso à assistência 
alimentar.

Unidade: São Bernardo
Modalidade: Convênio
Origem dos Recursos: Não há transferência de recursos 

entre os partícipes.
Data da Assinatura: 12/08/2021
Vigência: 12/08/2021 a 31/08/2021
Parecer Referencial: CJ/SEDS nº 05/2020

 EXPEDIENTE: SEDS –PRC-2021/ 00449
INTERESSADO: CÁRITAS BRASILEIRA –CASA 1
ASSUNTO: RECURSOS FINANCEIROS PARA AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS - RESIDÊNCIA INCLUSIVA -ESTADUALIZADA - 
SÃO JOÃO DA BOA VISTA

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO
Considerando a necessidade da oferta de serviços socio-

assistenciais, visando a ampliação da rede de atendimento do 
SUAS;

Considerando que a oferta dos serviços socioassistenciais 
pode ser executada em parceria com as organizações da 
sociedade civil;

Considerando que a OSC para compor a rede socioassis-
tencial têm como requisitos a inscrição no Conselho Municipal 
de Assistência Social – CMAS, o Certificado de Regularidade 
Cadastral de Entidades –CRCE e o Comprovante de inscrição da 
entidade social interessada junto ao sistema Pró-Social;

Considerando o artigo 30 da Lei Federal 13.019/2014 que 
possibilita a administração pública dispensar o chamamento 
público, no caso de atividades voltadas a serviços de educação, 
saúde e assistência social, desde que previamente credenciadas 
pelo órgão gestor da respectiva política;

Considerando que o Sistema Pró-Social credencia as organi-
zações da sociedade civil para integração da rede executora, no 
âmbito desta Secretaria;

Considerando a necessidade do cumprimento do artigo 32 
da Lei 13.019/2014;

Justificamos a dispensa de chamamento público para 
celebração de Termo de Parceria entre a Secretaria de Desenvol-
vimento Social e a Organização Caritas Brasileira, localizada no 
Município de São João da Boa Vista uma vez que se encontra 
previamente credenciadas no Sistema Pró-Social e a execução 
dos serviços socioassistenciais atendem à normativas nacionais 
referentes à Assistência Social.

 EXPEDIENTE: SEDS –PRC-2021/ 00450
INTERESSADO: CÁRITAS BRASILEIRA –CASA 2
ASSUNTO: RECURSOS FINANCEIROS PARA AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS - RESIDÊNCIA INCLUSIVA -ESTADUALIZADA - 
SÃO JOÃO DA BOA VISTA

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO
Considerando a necessidade da oferta de serviços socio-

assistenciais, visando a ampliação da rede de atendimento do 
SUAS;

Considerando que a oferta dos serviços socioassistenciais 
pode ser executada em parceria com as organizações da 
sociedade civil;

Considerando que a OSC para compor a rede socioassis-
tencial têm como requisitos a inscrição no Conselho Municipal 
de Assistência Social – CMAS, o Certificado de Regularidade 
Cadastral de Entidades –CRCE e o Comprovante de inscrição da 
entidade social interessada junto ao sistema Pró-Social;

Considerando o artigo 30 da Lei Federal 13.019/2014 que 
possibilita a administração pública dispensar o chamamento 
público, no caso de atividades voltadas a serviços de educação, 
saúde e assistência social, desde que previamente credenciadas 
pelo órgão gestor da respectiva política;

Considerando que o Sistema Pró-Social credencia as organi-
zações da sociedade civil para integração da rede executora, no 
âmbito desta Secretaria;

Considerando a necessidade do cumprimento do artigo 32 
da Lei 13.019/2014;

Justificamos a dispensa de chamamento público para 
celebração de Termo de Parceria entre a Secretaria de Desenvol-
vimento Social e a Organização Caritas Brasileira, localizada no 
Município de São João da Boa Vista uma vez que se encontra 
previamente credenciadas no Sistema Pró-Social e a execução 
dos serviços socioassistenciais atendem à normativas nacionais 
referentes à Assistência Social.

 COORDENADORIA DE AÇÃO SOCIAL

 DIRETORIA REGIONAL DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DA MOGIANA - SÃO 
JOÃO DA BOA VISTA

 DIRETORIA REGIONAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVI-
MENTO SOCIAL DA MOGIANA - SÃO JOÃO DA BOA VISTA

Termo de Aditamento
Processo SEDS Nº. 2842640/2019
Órgão Público Estadual: Secretaria de Desenvolvimento 

Social
Signatário: Célia Kochen Parnes
Organização Sociedade Civil: Asilo Coronel Gustavo Ribeiro 

do município de Caconde
Signatário: Emílio Tardelli Júnior
Objeto: Aquisição de Equipamentos de Natureza Per-

manente
Valor Repassado: 50.000,00
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o Plano de Aplicação 

dos Recursos Financeiros de fls. 81 e 82, pela fls. 212 a partir da 
data de sua assinatura

O prazo de vigência previsto na Clausula Nona, § 2º do 
ajuste, fica prorrogado por mais 45 dias, do prazo originalmente 
pactuado a contar de 13/01/2022 até 26/02/2022

CLAUSULA SEGUNDA- Ratificação: Ficam expressamente 
mantidas todas as demais clausulas, obrigações e condições 
anteriormente pactuadas no instrumento original.

Data da Assinatura: 04/08/2021
(republicado por conter incorreções)
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